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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

INTENÇÃO DE RECURSO:
Registramos intenção de recurso, referente à desclassificação do item 1, pois entendermos que o documento
enviado atende a obrigatoriedade imposta no item 13.7 "b". Entendemos que a mensagem imposta no chat não
condiz com o solicitado no item 13.7 presente no edital. O balanço anexado é válido, pois até mesmo
apresentamos varias vezes em licitações organizadas pela SUPEL, onde o mesmo foi aceito. Solicitamos o prazo
para anexar nosso recurso quanto a desclassificação sem fundamento.

 Fechar
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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
AO
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL

Ilustríssima Sra. Pregoeira da Equipe SIGMA/SUPEL/RO – Sra. Nilséia Ketes

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 481/2019/SIGMA/SUPEL/RO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º
0036.316801/2019-03/SESAU/RO

ASSUNTO: INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

MC INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº 19.288.989/0001-09, pessoa jurídica de
direito privado, sediada na Avenida José Vieira Caúla nº 5201 – Bairro Igarapé, CEP: 76824-389, na Cidade de
Porto Velho-RO, neste ato representada por sua Advogada Legalmente Constituída VANESSA BARROS SILVA
PIMENTEL, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Rondônia, sob o nº 8.217, já devidamente
qualificada nos autos do processo administrativo em epígrafe, e nos termos do Art. 109, Inciso I alínea “a”; § 3º, §
5º da lei 8.666/93 e do item 14 do Edital supracitado, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria,
manifestar: 

RECURSO ADMINISTRATIVO

Tem o presente o intuito de interpor Recurso Administrativo contra a decisão da Digníssima Pregoeira da Equipe de
Licitações Sigma, pelo seguinte motivo: “..Concluída a análise da documentação de Habilitação a Pregoeira decidiu
nos INABILITAR por descumprimento ao item 13.7 visto que o Balanço Patrimonial apresentado não foi
acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento e recibo autenticado da Receita Federal comprovando o envio,
também não consta as informações a respeito do Contador responsável”. 
Mediante os fatos e fundamentos legais expostos a seguir interpomos o presente recurso com vistas a demonstrar
a lisura com que esta Empresa nos certames licitatórios em que contrata com a Administração Pública.

I-DOS FATOS 

De acordo com item 2.1 do edital, o objeto do certame é: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de
Copos Descartáveis - para Água e
Café - e Papel sulfite, formato A4 para atender a Secretaria de Estado da Saúde – SESAU, por um período de 12
(doze) meses.
Inicialmente havíamos encaminhado a nossa Documentação de Habilitação no ato do cadastramento da proposta
de Preços conforme preceitua o Art. 19 do Decreto Federal nº 10.024, inciso II, as empresas participantes deverão:
“...a) quando do cadastramento da proposta no sistema comprasnet encaminhar, exclusivamente por meio do
sistema, concomitantemente, a proposta de preço conforme as exigências do item 11 e subitens do edital, e os
documentos de habilitação conforme as exigências do item 13 e subitens do edital”. Grifo Nosso.
Vale mencionar que toda documentação de habilitação bem como a Proposta Comercial foram enviadas em
arquivos compactados/zipados, senão vejamos: 
“Deverá ser anexada corretamente no Sistema Comprasnet, sendo a mesma compactada em 01 (um) único
arquivo(excel, word, Zip, doc, docx, .JPG ou PDF.” Grifo Nosso.

I.1. DO ENVIO REGISTRO E AUTENTICAÇÃO DO BALANÇO COMERCIAL ATRAVÉS DO SPED- SISTEMA PÚBLICO DE
ESCRITURAÇÃO DIGITAL.

Insta esclarecer que o SPED - Sistema Público de Escrituração Digital, foi regulamentado através do Decreto
Federal n° 6.022/2007, sendo um instrumento que visa unificar as atividades de recepção, validação,
armazenamento e autenticação de livros e documentos que integram a escrituração comercial e fiscal dos
empresários e das sociedades empresárias, mediante fluxo único, computadorizado, de informações flexibilizando a
forma de apresentação de balanço para cumprimento das normas. 

1.2. DO BALANÇO PATRIMONIAL DESTA RECORRENTE APRESENTADO NA FORMA DA LEI VIA SPED - SISTEMA
PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL.

No sentido de demonstrar que esta Recorrente cumpriu com as suas obrigações pontuais perante as exigências
legais no que diz respeito ao seu Balanço Patrimonial colacionamos o mesmo bem como o documento do Contador
conforme abaixo:

II-DAS RAZÕES DE RECURSO PROPRIAMENTE DITAS

Esta Recorrente acredita que tenha ocorrido algum problema na compactação do arquivo relativo ao seu Balanço
Patrimonial, uma vez que o mesmo tenha chegado incompleto para análise da Pregoeira. Ocorre que mesmo
chegando incompleto não deixou de enviá-lo junto aos demais documentos apresentados acredita também quem
virtude do acúmulo de atribuições da Digníssima Equipe de Licitações Sigma a Nobre Pregoeira buscando dá
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celeridade a conclusão do certame, não tenha se atentado ao fato de que poderia valer-sedo § 3° DO ARTIGO 43
DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 no sentido de realizar uma diligência, para certificar-se de que a empresa M C
INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA-EPP de fato e de direto cumpria com as exigências do Instrumento
Convocatório (Edital). Dentre esses atos falhos sanáveis passamos a enumerá-los:

II.1. DA NECESSIDADE DA EQUIPE DE LICITAÇÕES SIGMA REALIZAR DILIGÊNCIA NA DOCUMENTAÇÃO
APRESENTADA (BALANÇO PATRIMONIAL).

A Ilustríssima Pregoeira poderá a qualquer momento efetuar diligências, de acordo com o previsto no Art. 43 da Lei
n. 8.666/93 com vistas a obtenção de elementos de informação para decidir com justiça, buscando sempre o
interesse público. O referido dispositivo legal versa sobre o roteiro básico a ser seguido no transcorrer do
procedimento licitatório, no que se refere, sobretudo, aos atos que a Administração deve obedecer ao dar
andamento no Processo Licitatório, o qual o recebimento de julgamento das propostas. O § 3° do artigo 43 da Lei
Federal n° 8.666/93 prevê sobre a realização de diligências nas licitações pela Comissão ou Autoridade Superior,
instituto este que deverá ser adotado sempre que necessário for esclarecer ou complementar a instrução do
certame.
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:
(...)
§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta.
A expressão “Diligência” abrange providências de diversas naturezas. A Comissão de Licitação ou Autoridade
Superior poderá/deverá promover vistorias, para comprovar In Loco eventual informação sobre a qual paire
dúvidas. As providências e diligências adotadas deverão ser documentadas por escrito, seu alcance compreende
desde inquirições, vistorias, exames pertinentes a questões sobre as quais pairem dúvidas, podendo até mesmo
realizar a juntada de documentos destinados a complementação da instrução do certame.
A realização de diligências não pode ser confundida com perseguição e tão pouco com favorecimento a algum
fornecedor. As diligências devem ser efetuadas visto que a Administração Pública visa contratar a proposta mais
vantajosa.
Em que pese a lei vedar o acréscimo de documento posterior, havendo alguma falha formal, omissão ou
obscuridade nos documentos de habilitação e/ou na proposta há um poder-dever por parte da Comissão de
Licitação/Pregoeiro em realizar a diligência, superando-se o dogma do formalismo excessivo e prestigiando a
razoabilidade, o formalismo moderado e a busca pela eficiência, ampliação da competitividade e a proposta mais
vantajosa para a Administração.
Isso porque, a ideia de esclarecimento e complementação envolve também a comprovação das informações
adicionais mediante aposição de novos documentos necessários à elucidação de fato se o fornecedor realmente
atende às exigência legais e editalícias.
Ao afastar a possibilidade de reunir novos documentos para fins de demonstrar a regularidade e a finalidade do
documento originalmente apresentado, restringe-se injustificadamente as atividades inerentes às diligências.
O Tribunal de Contas da União, fiscal da Administração Pública Federal, tem admitido, com o fito de preservar o
interesse público, manifestando em julgados, conforme transcrevemos a seguir, a realização da inclusão de
documentação para que a Empresa que apresentou a melhor oferta à Administração demonstrasse cumprir com as
qualificações técnicas exigidas:
“É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação exigida pelo edital, quando a
documentação entregue contiver de maneira implícita o elemento supostamente faltante e a Administração não
realizar a diligência prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, por representar formalismo exagerado, com prejuízo
à competitividade do certame” (Acórdão TCU nº 1.795/2015-Plenário)”. Grifo Nosso.

Nessa senda torna-se admissível a juntada de documentos que venha a esclarecer e comprovar a qualificação
técnica exigida durante as diligências efetuadas pela comissão.
Ressaltamos que ao solicitar gentilmente da Nobre Pregoeira que realize tal procedimento, não estamos tentando
levar vantagens no certame, em relação aos demais concorrentes, todavia valer-se de uma prerrogativa legal e
justa, uma vez que esta Recorrente está com sua documentação de Habilitação rigorosamente em condições de
cumprir com as exigências do Instrumento Convocatório e poder ofertar a Administração Pública a Proposta Mais
Vantajosa.
Vale a pena destacar que os fins a que se destinam as licitações excessos de rigor não podem afastar o caráter
competitivo das disputas.
Entendimento contrário ao raciocínio ora exposto estaria na contramão da finalidade da licitação, restringindo à
competição a um pequeno grupo de participantes. Ademais o Art. 3º, §1º, I da Lei 8666/93, veda aos agentes
públicos prever condições que frustrem a competitividade estabelecendo regras que beneficiem apenas a um
pequeno grupo de empresas:
§ 1º É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam
ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências
ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo
e no art. 3º da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;

II.2-DA COMPROVAÇÃO DE QUE O BALANÇO PATRIMONIAL DESTA RECORRENTE CUMPRE COM AS EXIGÊNCIAS
PREVISTAS NO EDITAL.

Registra-se que em conformidade com o Balanço Patrimonial acima colacionado, não resta dúvida de que esta
Recorrente atende as exigências Editalícias, senão vejamos:

“...RELATIVO A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:
b) Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, ou balanço de Abertura, caso a licitante tenha sido
constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial do Estado,para que o
(a) Pregoeiro (a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido(licitantes constituídas há mais de um ano) ou
Capital Social (licitantes constituídas há menos de um ano), de 5% (cinco por cento)do valor estimado que o
licitante estiver participando)”. Grifo Nosso.
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Em consonância com a exigência, relativo à Qualificação Econômico-Financeira supracitada. Levando-se em
consideração que esta Recorrente sagrou-se vencedora na fase de lances e negociação com a Pregoeira, nos itens:
01 e 02, totalizando R$ 1.068.900,00 (Um milhão, sessenta e oito mil e novecentos reais) sendo aferido 5% (cinco
por cento) corresponde a R$ 53.445 (Cinquenta e três mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais). Desta feita, não
resta dúvida de que a empresa atende sim ao que pede o Instrumento Convocatório, visto que o valor do seu
Patrimônio Líquido da ordem de R$ 1.169.180,22 (Hum milhão, cento e sessenta e nove mil, cento e oitenta reais e
vinte e dois centavos) ultrapassa de forma extraordinária a exigência contida no Edital.

IV – DO ENTENDIMENTO DA SUPEL QUANTO À DOCUMENTAÇÃO ENVIADA

Esta licitante participou de outros certames promovidos por essa Superintendência Estadual de Compras e
Licitações, recentes, sendo alguns do fim do ano de 2019 e outros deste início de 2020, em que a documentação
enviada foi prontamente aprovada pelas equipes de Licitação Kappa e Beta. A exemplo disso colacionamos o
excerto retirado do site de compras Governamentais, visando demonstrar a veracidade da informação ora
apresentada:

Assim, demonstramos que quando a Administração não se vale do excesso do formalismo e rigor exacerbado, e
sim atuando com razoabilidade, buscando elucidar eventuais imprecisões quando da apresentação da
documentação de habilitação, valendo-se de diligências, conforme o tipo administrativo já mencionado previsto na
Lei de Licitações, prevalece o interesse público, posto que a proposta mais vantajosa será sempre a mais benéfica. 

IV-DO PEDIDO

Diante do exposto, e em reconhecimento as exigências legais do Edital de Pregão Eletrônico em epígrafe, e
respeitando-se os princípios do direito, em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da eficiência, do formalismo moderado, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação do instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, e
em consideração ao disposto no Art. 3º § 1º Inciso I e Inciso II da Lei 8.666/93, é vedado ao agente público
estabelecer tratamento diferenciado entre os licitantes, ou estabelecer preferências as distinções de circunstância
impertinente ou irrelevante entre os concorrentes, em razão dos argumentos expostos até o presente momento,
REQUEREMOS:

1 – Que a Ilustríssima Pregoeira Retroaja a Decisão que Inabilitou esta Recorrente;
2 – Que proceda a Diligência, oportunizando a esta empresa que apresente o seu Balanço Patrimonial na íntegra do
que realmente consta no arquivo SPED encaminhado a Receita Federal;
3 – Que ao analisar a validade do mesmo, esta recorrente tenha seu recurso Administrativo provido e que seja de
fato e de direito declarada vencedora do certame nos itens: 01 e 02;
4 – Caso não seja provido o nosso Recurso Administrativo e reconhecer a ilegalidade e injustiça no processo
licitatório em andamento, será levado ao conhecimento dos órgãos superiores de fiscalização internos e externos,
posto que a Administração estará incorrendo em excesso de formalismo em contraposição ao interesse público,
assim também em desrespeito à Lei 8666/93 que prevê institutos que devem ser utilizados em caso de dúvidas
quanto aos documentos de habilitação apresentados.

Nestes Termos. 
Pede Deferimento. 

Porto Velho-RO, 03 de fevereiro de 2020.

Carolina Nazif Rasul
Sócia Proprietária
CPF n. 936.979.962-15
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AO 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL 

 

 

Ilustríssima Sra. Pregoeira da Equipe SIGMA/SUPEL/RO – Sra. Nilséia Ketes 

 

 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 481/2019/SIGMA/SUPEL/RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0036.316801/2019-03/SESAU/RO 

 

ASSUNTO: INTERPOSIÇÃO DE RECURSO   

 

 

MC INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº 

19.288.989/0001-09, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Avenida José Vieira Caúla nº 

5201 – Bairro Igarapé, CEP: 76824-389, na Cidade de Porto Velho-RO, neste ato representada 

por sua Advogada Legalmente Constituída VANESSA BARROS SILVA PIMENTEL, 

inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Rondônia, sob o nº 8.217, já 

devidamente qualificada nos autos do processo administrativo em epígrafe, e nos termos do Art. 

109, Inciso I alínea “a”; § 3º, § 5º da lei 8.666/93 e do item 14 do Edital supracitado, vem, 

tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria, manifestar:   

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Tem o presente o intuito de interpor Recurso Administrativo contra a decisão da 

Digníssima Pregoeira da Equipe de Licitações Sigma, pelo seguinte motivo: “..Concluída a 

análise da documentação de Habilitação a Pregoeira decidiu nos INABILITAR por 

descumprimento ao item 13.7 visto que o Balanço Patrimonial apresentado não foi 

acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento e recibo autenticado da Receita Federal 

comprovando o envio, também não consta as informações a respeito do Contador responsável”.  



 
 

 

 

 
 

Mediante os fatos e fundamentos legais expostos a seguir interpomos o presente 

recurso com vistas a demonstrar a lisura com que esta Empresa nos certames licitatórios em que 

contrata com a Administração Pública. 

 

I-DOS FATOS  

 

De acordo com item 2.1 do edital, o objeto do certame é: Registro de Preços para 

futura e eventual aquisição de Copos Descartáveis - para Água e 

Café - e Papel sulfite, formato A4 para atender a Secretaria de Estado da Saúde – SESAU, por 

um período de 12 (doze) meses. 

Inicialmente havíamos encaminhado a nossa Documentação de Habilitação no ato 

do cadastramento da proposta de Preços conforme preceitua o Art. 19 do Decreto Federal nº 

10.024, inciso II, as empresas participantes deverão: 

“...a) quando do cadastramento da proposta no sistema comprasnet 

encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente, a 

proposta de preço conforme as exigências do item 11 e subitens do edital, e 

os documentos de habilitação conforme as exigências do item 13 e subitens 

do edital”. Grifo Nosso. 

Vale mencionar que toda documentação de habilitação bem como a Proposta 

Comercial foram enviadas em arquivos compactados/zipados, senão vejamos:  

“Deverá ser anexada corretamente no Sistema Comprasnet, sendo a mesma 

compactada em 01 (um) único arquivo(excel, word, Zip, doc, docx, .JPG ou 

PDF.”  Grifo Nosso. 

 

 

 

I.1. DO ENVIO REGISTRO E AUTENTICAÇÃO DO BALANÇO COMERCIAL 

ATRAVÉS DO SPED- SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL. 

 

Insta esclarecer que o SPED - Sistema Público de Escrituração Digital, foi 

regulamentado através do Decreto Federal n° 6.022/2007, sendo um instrumento que visa 



 
 

 

 

 
 

unificar as atividades de recepção, validação, armazenamento e autenticação de livros e 

documentos que integram a escrituração comercial e fiscal dos empresários e das sociedades 

empresárias, mediante fluxo único, computadorizado, de informações flexibilizando a forma de 

apresentação de balanço para cumprimento das normas.  

 

1.2. DO BALANÇO PATRIMONIAL DESTA RECORRENTE APRESENTADO 

NA FORMA DA LEI VIA SPED - SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO 

DIGITAL. 

 

No sentido de demonstrar que esta Recorrente cumpriu com as suas obrigações 

pontuais perante as exigências legais no que diz respeito ao seu Balanço Patrimonial 

colacionamos o mesmo bem como o documento do Contador conforme abaixo: 



 
 

 

 

 
 

 



 
 

 

 

 
 

 

 



 
 

 

 

 
 

 

 

 



 
 

 

 

 
 

 

 



 
 

 

 

 
 

 

 



 
 

 

 

 
 

 



 
 

 

 

 
 

 



 
 

 

 

 
 

 



 
 

 

 

 
 

II-DAS RAZÕES DE RECURSO PROPRIAMENTE DITAS 

 

Esta Recorrente acredita que tenha ocorrido algum problema na compactação do 

arquivo relativo ao seu Balanço Patrimonial, uma vez que o mesmo tenha chegado incompleto 

para análise da Pregoeira. Ocorre que mesmo chegando incompleto não deixou de enviá-lo junto 

aos demais documentos apresentados acredita também quem virtude do acúmulo de atribuições 

da Digníssima Equipe de Licitações Sigma a Nobre Pregoeira buscando dá celeridade a 

conclusão do certame, não tenha se atentado ao fato de que poderia valer-sedo § 3° DO 

ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 no sentido de realizar uma diligência, para 

certificar-se de que a empresa M C INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA-EPP de 

fato e de direto cumpria com as exigências do Instrumento Convocatório (Edital). Dentre esses 

atos falhos sanáveis passamos a enumerá-los: 

 

II.1. DA NECESSIDADE DA EQUIPE DE LICITAÇÕES SIGMA REALIZAR 

DILIGÊNCIA NA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA (BALANÇO 

PATRIMONIAL). 

 

A Ilustríssima Pregoeira poderá a qualquer momento efetuar diligências, de acordo 

com o previsto no Art. 43 da Lei n. 8.666/93 com vistas a obtenção de elementos de informação 

para decidir com justiça, buscando sempre o interesse público. O referido dispositivo legal versa 

sobre o roteiro básico a ser seguido no transcorrer do procedimento licitatório, no que se refere, 

sobretudo, aos atos que a Administração deve obedecer ao dar andamento no Processo 

Licitatório, o qual o recebimento de julgamento das propostas.  O § 3° do artigo 43 da Lei 

Federal n° 8.666/93 prevê sobre a realização de diligências nas licitações pela Comissão ou 

Autoridade Superior, instituto este que deverá ser adotado sempre que necessário for esclarecer 

ou complementar a instrução do certame. 

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos: 

(...) 

§ 3
o
  É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 



 
 

 

 

 
 

a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da proposta. 

A expressão “Diligência” abrange providências de diversas naturezas. A Comissão 

de Licitação ou Autoridade Superior poderá/deverá promover vistorias, para comprovar In Loco 

eventual informação sobre a qual paire dúvidas. As providências e diligências adotadas deverão 

ser documentadas por escrito, seu alcance compreende desde inquirições, vistorias, exames 

pertinentes a questões sobre as quais pairem dúvidas, podendo até mesmo realizar a juntada de 

documentos destinados a complementação da instrução do certame. 

A realização de diligências não pode ser confundida com perseguição e tão pouco 

com favorecimento a algum fornecedor. As diligências devem ser efetuadas visto que a 

Administração Pública visa contratar a proposta mais vantajosa. 

Em que pese a lei vedar o acréscimo de documento posterior, havendo alguma 

falha formal, omissão ou obscuridade nos documentos de habilitação e/ou na proposta há 

um poder-dever por parte da Comissão de Licitação/Pregoeiro em realizar a diligência, 

superando-se o dogma do formalismo excessivo e prestigiando a razoabilidade, o formalismo 

moderado e a busca pela eficiência, ampliação da competitividade e a proposta mais vantajosa 

para a Administração. 

Isso porque, a ideia de esclarecimento e complementação envolve também a 

comprovação das informações adicionais mediante aposição de novos documentos  

necessários à elucidação de fato se o fornecedor realmente atende às exigência legais e 

editalícias. 

Ao afastar a possibilidade de reunir novos documentos para fins de 

demonstrar a regularidade e a finalidade do documento originalmente apresentado, 

restringe-se injustificadamente as atividades inerentes às diligências.  

O Tribunal de Contas da União, fiscal da Administração Pública Federal, tem 

admitido, com o fito de preservar o interesse público, manifestando em julgados, conforme 

transcrevemos a seguir, a realização da inclusão de documentação para que a Empresa que 

apresentou a melhor oferta à Administração demonstrasse cumprir com as qualificações técnicas 

exigidas: 

“É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação 

exigida pelo edital, quando a documentação entregue contiver de maneira 

implícita o elemento supostamente faltante e a Administração não realizar 



 
 

 

 

 
 

a diligência prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, por representar 

formalismo exagerado, com prejuízo à competitividade do certame” 

(Acórdão TCU nº 1.795/2015-Plenário)”. Grifo Nosso. 

 

Nessa senda torna-se admissível a juntada de documentos que venha a esclarecer e 

comprovar a qualificação técnica exigida durante as diligências efetuadas pela comissão. 

Ressaltamos que ao solicitar gentilmente da Nobre Pregoeira que realize tal 

procedimento, não estamos tentando levar vantagens no certame, em relação aos demais 

concorrentes, todavia valer-se de uma prerrogativa legal e justa, uma vez que esta 

Recorrente está com sua documentação de Habilitação rigorosamente em condições de cumprir 

com as exigências do Instrumento Convocatório e poder ofertar a Administração Pública a 

Proposta Mais Vantajosa. 

Vale a pena destacar que os fins a que se destinam as licitações excessos de rigor 

não podem afastar o caráter competitivo das disputas. 

Entendimento contrário ao raciocínio ora exposto estaria na contramão da 

finalidade da licitação, restringindo à competição a um pequeno grupo de participantes. 

Ademais o Art. 3º, §1º, I da Lei 8666/93, veda aos agentes públicos prever condições que 

frustrem a competitividade estabelecendo regras que beneficiem apenas a um pequeno grupo de 

empresas: 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para 

o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste 

artigo e no art. 3º da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; 

 

II.2-DA COMPROVAÇÃO DE QUE O BALANÇO PATRIMONIAL DESTA 

RECORRENTE CUMPRE COM AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL. 

 

Registra-se que em conformidade com o Balanço Patrimonial acima colacionado, 

não resta dúvida de que esta Recorrente atende as exigências Editalícias, senão vejamos: 



 
 

 

 

 
 

 
“...RELATIVO A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

b) Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, ou balanço de 

Abertura, caso a licitante tenha sido constituída em menos de um ano, 

devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial do Estado,para 

que o (a) Pregoeiro (a) possa aferir se esta possui Patrimônio 

Líquido(licitantes constituídas há mais de um ano) ou Capital Social 

(licitantes constituídas há menos de um ano), de 5% (cinco por cento)do 

valor estimado que o licitante estiver participando)”. Grifo Nosso. 

 
Em consonância com a exigência, relativo à Qualificação Econômico-Financeira 

supracitada. Levando-se em consideração que esta Recorrente sagrou-se vencedora na fase de 

lances e negociação com a Pregoeira, nos itens: 01 e 02, totalizando R$ 1.068.900,00 (Um 

milhão, sessenta e oito mil e novecentos reais) sendo aferido 5% (cinco por cento) corresponde 

a R$ 53.445 (Cinquenta e três mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais). Desta feita, não resta 

dúvida de que a empresa atende sim ao que pede o Instrumento Convocatório, visto que o 

valor do seu Patrimônio Líquido da ordem de R$ 1.169.180,22 (Hum milhão, cento e 

sessenta e nove mil, cento e oitenta reais e vinte e dois centavos) ultrapassa de forma 

extraordinária a exigência contida no Edital. 

 

IV – DO ENTENDIMENTO DA SUPEL QUANTO À DOCUMENTAÇÃO 

ENVIADA 

 

 Esta licitante participou de outros certames promovidos por essa Superintendência 

Estadual de Compras e Licitações, recentes, sendo alguns do fim do ano de 2019 e outros deste 

início de 2020, em que a documentação enviada foi prontamente aprovada pelas equipes de 

Licitação Kappa e Beta. A exemplo disso colacionamos o excerto retirado do site de compras 

Governamentais, visando demonstrar a veracidade da informação ora apresentada: 

 



 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

  

Assim, demonstramos que quando a Administração não se vale do excesso do 

formalismo e rigor exacerbado, e sim atuando com razoabilidade, buscando elucidar eventuais 

imprecisões quando da apresentação da documentação de habilitação, valendo-se de diligências, 

conforme o tipo administrativo já mencionado previsto na Lei de Licitações, prevalece o 

interesse público, posto que a proposta mais vantajosa será sempre a mais benéfica.  

 

IV-DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, e em reconhecimento as exigências legais do Edital de Pregão 

Eletrônico em epígrafe, e respeitando-se os princípios do direito, em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da eficiência, do 

formalismo moderado, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 

do instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, e em 

consideração ao disposto no Art. 3º § 1º Inciso I e Inciso II da Lei 8.666/93, é vedado ao agente 

público estabelecer tratamento diferenciado entre os licitantes, ou estabelecer preferências 

as distinções de circunstância impertinente ou irrelevante entre os concorrentes, em razão 

dos argumentos expostos até o presente momento, REQUEREMOS: 



 
 

 

 

 
 

 

1 – Que a Ilustríssima Pregoeira Retroaja a Decisão que Inabilitou esta Recorrente; 

2 – Que proceda a Diligência, oportunizando a esta empresa que apresente o seu Balanço 

Patrimonial na íntegra do que realmente consta no arquivo SPED encaminhado a Receita 

Federal; 

3 – Que ao analisar a validade do mesmo, esta recorrente tenha seu recurso Administrativo 

provido e que seja de fato e de direito declarada vencedora do certame nos itens: 01 e 02; 

4 – Caso não seja provido o nosso Recurso Administrativo e reconhecer a ilegalidade e injustiça 

no processo licitatório em andamento, será levado ao conhecimento dos órgãos superiores de 

fiscalização internos e externos, posto que a Administração estará incorrendo em excesso de 

formalismo em contraposição ao interesse público, assim também em desrespeito à Lei 8666/93 

que prevê institutos que devem ser utilizados em caso de dúvidas quanto aos documentos de 

habilitação apresentados. 

 

Nestes Termos.  

Pede Deferimento.   

 

 

Porto Velho-RO, 03 de fevereiro de 2020. 
 

 

 

 

 

 

 

Carolina Nazif Rasul 

Sócia Proprietária 

CPF n. 936.979.962-15 

 

 

 

 

 




